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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 

EDITAL Nº 14/2023  
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 

SERTANEJA 

A PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA, PR, por meio da Secretaria Municipal 
de Cultura, Esportes e Recreação – SMCER, TORNA PÚBLICO, a quem possa 
interessar, que se acha aberto o presente CHAMAMENTO PÚBLICO para realização 
de “Apresentação Musical de Estilo Sertanejo”, destinada exclusivamente à 
músicos de estilo sertanejo, mediante participação solidária e de forma democrática, 
para se apresentar na Festa no Caminhoneiro de 2023. 

 
 DO OBJETO E FINALIDADE 

 
 Esta Chamada Pública foi instituída com a finalidade precípua de possibilitar de 

forma ordenada e criteriosa a apresentação de 2 (dois) artistas/músicos/bandas a 
se apresentar na festa do caminhoneiro de 2023. 

 
 - O presente Chamamento tem por objeto reunir músicos/bandas, para 

participarem da “Apresentação Musical de Estilo Sertanejo”, a fim de promover 
apresentações em benefício da cultura e do lazer na cidade. 

 
 A apresentação ocorrerá na Festa do Caminhoneiro de 2023, no Centro de 

Eventos Mieceslau Malinowiski, nesta cidade de Telêmaco Borba e toda organização 
do evento ficará a cargo da equipe técnica da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Recreação. 

 A apresentação será exibida nos dias 21 e 22 de julho de 2023, com previsão de 
início às 21:30h ambos os dias. 

 
 

 DAS INSCRIÇÕES 
 

 – Os interessados deverão acessar o site da prefeitura de 06 de julho à 10 de julho, 
através do link. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 3904-1578. 

 
 – Para efetivação da inscrição será necessário preencher a ficha de inscrição, 

através do link: 
https://docs.google.com/forms/d/1i_9t5Aobg7RS7MJbZxNNzSqQbhfkQxaZh0C
Fb_JbYYs/edit, somente 01 representante por grupo. 
 

 – Os participantes poderão se inscrever apenas para uma apresentação. 
 

 – O tempo limite de cada apresentação será de no minimo 60min. 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 

 DA DOCUMENTAÇÃO 
 

a) Ficha de inscrição on-line devidamente preenchida; 
A ficha de inscrição conterá: 

• Nome do responsável 
• Telefone/ Celular 
• E-mail 
• Nome artistico 
• Nome e idade dos participantes. 

b) Cópia do RG e CPF de todos os participantes - obrigatório; 
c) Cópia do Comprovante de Residência (conta de água ou luz) em nome do 

requerente/inscrito ou familiar; 
 

 DA CLASSIFICAÇÃO 
 

Serão classificados para a participação seguindo os seguintes critérios: 
• Ordem cronológica de inscrição; 
• Disponibilidade de vagas conforme item 1.1 deste instrumento; 

 
 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
 - O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 11/07/2023, mediante 

publicação de relação no Boletim Oficial do município e materia no site da Prefeitura 
Municipal. 

 
  DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 
 
 Serão aceitas apenas apresentações de estilo sertanejo. 
 Não haverá fala precedente ou posterior às apresentações. 
  A participação dos integrantes dos artistas não pressupõe salário, gratificação, 
bonificações ou qualquer outra forma de remuneração, tampouco, garantia de 
contratação para outras edições. 
 Fica proibida a apresentação que tenha cunho político. 
 

  DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES. 
 
  Por ocasião da organização do evento o artista deverá atualizar a documentação 

relativa à sua inscrição sempre que solicitada. 
 

 Será de responsabilidade dos grupos arcarem com todas as despesas tais como: 
transporte, alimentação, vestuário, carregadores etc., licenças, exceto às atinentes ao 
Escritório de Arrecadação de Direitos Autorais (ECAD). 
 



15
Telêmaco Borba, 06 de julho de 2023 - Edição 2180

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 

 - Realizar a apresentação em horário, local e data designados. 
 

  Os músicos serão exclusivamente responsáveis por todas as despesas de 
alimentação, hospedagem, transporte, carregadores e outras decorrentes, exceto 
ECAD. 
 

 Responsabilizar, ainda, pelo ressarcimento de eventuais danos ocorridos na 
estrutura física, vestuários e nos equipamentos cedidos e a terceiros, oriundos de sua 
ação direta, indireta ou de sua omissão, devendo providenciar a imediata execução 
dos serviços de reparação dos danos ou o pagamento da respectiva indenização. 
 

  É de inteira responsabilidade do musico a guarda, manuseio e conservação de 
objetos utilizados nas apresentações. 

 
7.7 Os grupos/instituições obrigam-se à cessão do direito de imagem sem ônus 
adicionais. 

 
 

  DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA. 
 
 Comunicar as datas, os locais e horários dos ensaios, reuniões e afins. 
 Solicitar a qualquer tempo a atualização de documentos. 
 Se ocorrida a prática de ato ilícito deverá observar os procedimentos e sanções 

estabelecidos na Legislação pertinente, no que for cabível, advertindo e 
responsabilizando os infratores. 

 Fica sob responsabilidade da Secretaria providenciar a autorização da cessão de 
direitos de imagem, sons e correlatos dos participantes do evento em questão. 
 

  DAS PENALIDADES 
 
 Sem prejuízo de indenização por perdas e danos cabíveis nos termos do Código 

Civil, ao participante que: 
 Atrasar injustificadamente o início da apresentação; 
 Apresentar documentação falsa; 
 Comportar-se de modo inidôneo; 
 Praticar atos tendentes a frustar os objetivos do evento; 
 Descumprir qualquer das disposições previstas no item 4.0. 

 Aquele que cometer qualquer das infrações discriminadas no item superior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida a prévia defesa, as 
seguintes sanções: 

 Advertência; 
 Término da participação. 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 

  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 O ato da inscrição implica na aceitação e concordância das normas contidas neste 

Chamamento, sendo que eventuais aditamentos, comunicações, instruções e 

convocações, passarão a fazer parte deste como se nele estivessem transcritos 

acerca dos quais não poderão os selecionados alegarem desconhecimento, não 

cabendo recurso judicial sob os artigos dos mesmos. 

 A Comissão Organizadora não se responsabiliza por objetos deixados nos camarins 

e nas dependências do local da apresentação, bem como por participantes menores 

de idade e idosos, ficando a responsabilidade por conta dos participantes. 

 A Prefeitura de Telêmaco Borba não se responsabiliza por encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais. 

 Este Edital poderá ser revogado por ato unilateral da Prefeitura Municipal de 

Telêmaco Borba, desde que devidamente quando o interesse público assim o exigir, 

sem direito a indenizações. 

 O local e data poderão ser alterados pela Comissão Organizadora mediante prévio 

aviso. 

 Os participantes autorizam, com o ato da inscrição e anexos, a divulgação de suas 

imagens e trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgação a serem 

produzidos, tais como folders, folhetos, sistemas de vídeos, áudio e/ou fotografia, 

entrevistas, depoimentos, etc. 

 Os casos omissos serão resolvidos pela equipe técnica da Secretaria de Cultura, 

Esportes e Recreação, e quaisquer dúvidas poderão ser sanadas na própria 

Secretaria. 

Telêmaco Borba, 06 de julho de 2023. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

FABRÍCIO NUNES FLORES 
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Recreação 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 21784/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº: 107/2023 

OBJETO: INSCRIÇÃO NO EVENTO: "I SEMINÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS NO 

SETOR PÚBLICO". 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  4 (quatro) dias 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

CREDOR: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

CNPJ Nº: 32.651.451/0001-85 

VALOR GLOBAL: R$ 5.550,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
204 06.004.04.122.0401.2022.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 74, III da Lei 14.133/2021, 
e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 72, inciso VIII do mesmo Diploma Legal. As 
sanções e punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no 
Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 6 de julho de 2023.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 


